


ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 
TRABALHOS DA COMISSÃO 

 

A Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 29 de Agosto de 2014, na Delegação da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade de Ponta Delgada, e por 

videoconferência com as Delegações de Angra do Heroísmo, Santa Maria, Pico e Graciosa, a fim 

de analisar e dar parecer sobre a Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 36/X – Quarta 

alteração ao DLR n.º 7/2008/A, de 24 de março, alterado pelos DLR n.ºs 17/2009/A, de 14 de 

outubro, 7/2011/A, de 22 de março e 2/2014/A, de 29 de janeiro, que estabelece o regime do 

Setor Público Empresarial da Região Autónoma dos Açores. 

 

 

 

1º.  CAPÍTULO – ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A Proposta de Decreto Legislativo Regional foi apresentada ao abrigo da alínea f) do artigo 88.º 

do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e nos termos do artigo 

114.º do Regimento da Assembleia Legislativa Regional dos Açores e apreciada nos termos da 

aliena a) do artigo 42.º do referido Regimento.
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2º . CAPÍTULO -  APRECIAÇÃO NA GENER ALIDADE E ESPECIALIDADE 

 

a) Na generalidade 

 

A iniciativa legislativa em análise visa alterar a redação – cf. dispõe o artigo 1.º – do artigo 20.º 

[“Estatuto do pessoal”] do Decreto Legislativo Regional n.º 7/2008/A, de 24 de março, alterado 

pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 17/2009/A, de 14 de outubro, 7/2011/A, de 22 de 

março e 2/2014/A, de 29 de janeiro. 

 

As alterações ora introduzidas têm por objetivo garantir a “manutenção da estabilidade dos 

vencimentos dos trabalhadores do setor público empresarial regional.” 

 

Neste sentido, sustenta-se que “Com a presente alteração visa-se […] proceder a uma atualização 

e uniformização de terminologias e ao aperfeiçoamento de regimes tendo em conta as 

competências constitucional e estatutariamente conferidas à Região Autónoma dos Açores no 

que respeita ao seu setor público empresarial.”  

 

Por fim, importa referir que se prevê (cf. n.º 2 do artigo 2.º) que as alterações em apreço 

“produzem efeitos a partir de 1 de janeiro de 2014.”   

 

A Comissão deliberou proceder à audição do Vice-Presidente do Governo Regional, bem como 

colocar a presente iniciativa em apreciação pública. 

A Comissão recebeu parecer (que se anexam a este Relatório) das seguintes entidades: 

 

- CGTP-IN Açores; 

- Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do Sul e Regiões Autónomas. 

 

Mais se deliberou. 

 

No dia 29 de Agosto de 2014 a Comissão ouviu, sobre esta matéria, o Vice-Presidente do 

Governo dos Açores. 

 

Sobre o diploma em apreciação o Vice-Presidente começou por afirmar que esta era mais um 

contributo para repor os rendimentos dos funcionários das empresas públicas regionais cortados 

no passado recente pelo atual Governo da República. 
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Afirmou que o Decreto Legislativo Regional em análise previa a reposição do subsídio de 

refeição, a retribuição por trabalho suplementar e noturno e as ajudas de custo e de transporte ao 

nível de 31 de Dezembro de 2010. 

 

Referiu ainda que estas medidas inseridas no documento produziam efeitos a partir de 1 de 

Janeiro do corrente ano.  

 

O Deputado Félix Rodrigues perguntou ao Governante qual a razão do desacordo do Governo 

relativamente a uma proposta semelhante que tinha sido rejeitada. 

 

O Vice-Presidente, em resposta, afirmou que tinha sido entendimento do Executivo Regional 

que este era o melhor momento para aplicar estas medidas. 

 

O Deputado Joaquim Machado quis saber por que razão estas medidas tinham efeitos retroativos 

a 1 de Janeiro de 2014. 

 

O Vice-Presidente informou que esse tinha sido uma opção do Governo e visava compensar 

aqueles funcionários pelos cortes do Governo da República.  

  

b) Na especialidade 

 

Nada a registar. 

 

 

A Comissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, com os votos a favor do 

PS e CDS-PP e as abstenções com reserva de posição para o Plenário do PSD e BE, dar 

parecer favorável à presente Proposta de Decreto Legislativo Regional.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 

 

 

 

 

                 O Relator 

 

                                    

                    _____________________________  

                                 José Ávila   

 

         

 

O presente relatório foi aprovado, por unanimidade. 

 

 

 

                                    O Presidente 

 

         

                                                                                 _____________________________ 

                            Francisco Vale César  










